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~'6"11 e Câmara Municipal de J aguariúna 

Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 190 
(Autoria: Vereador Airton Braulino Jorge - PSB) 

Dispõe sobre concessão de titulo de 

" Cidadão Jaguariunense"! ao Sr. Dr. 

Oswaldo Lustre Junior. 

VEREADOR FÁBIO AUGUSTO PINA, Presidente da Câmara 

Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a CAmara Municipal aprovou e eu promulgo 

o seguinte Decreto Legislativo: 

Ali . 1° - E conferido ao Ilustr!ssimo Senhor Dr. Oswaldo Lustre 

Junior, o título de MCidadão Jaguariunense". 

Art. 2° - A honraria de Que faz menção este Decreto Legislativo, 

será entregue ao estimado Senhor Dr. Oswaldo Lustre Junior em sessão solene ou em 

data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art . 3° - As despesas decorrentes com a execução deste 

Decreto legislativo onerarão dotações orçamentárias especificas consignadas à 

Câmara Municipal. 

Art. 4° - Este Decreto Legislativo e 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

em vigor na data de 

!F~,"cr; Jaguariúna, aos 11 de 

novembro de 2009 
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Registrad/~SJl~rrr afixado, na mesma data, no Quadro 

de Avisos da Portaria da cãrpafâMunic~ \~' ~ / V , ,/,, \ 
( -~---- \ j ~ \ " . 

,.ALZIRA E M.Pc~~I.~6u 
~/ -· Di~i.roo""-.-G~r 

INI 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

- _. - - - - - .,,"" 

.. S~'â4~~ÍI~_~ · 
C -~ " ; - ---- "' ," ,' íl<;"" :;:; . ,i ", 

Rua Alfredo Bueno, 1.1 89 - Centro - Jaguariúna- SP- Ccp 13820-000 - Te!.: (19)3867-1 336 
E-mail: cmj@Camarajaguariuna.sp.gov.br/ cmjaguariuna@uoLcom.br 


